
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 10 DE FEVEREIRO DE 2006 

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 030



02 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 030 
________________________________________________________________

Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  11 –  (SÁBADO)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Edivaldo CPD

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia  12 –  (DOMINGO)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Steice  5ª EMG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia  13 –  (SEGUNDA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Plácido   DP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

10 DE FEVEREIRO DE 2006 13
_________________________________________________

de 10 FEV 2006, por tempo indeterminado todas as atividades esportivas ou 
militares  no Campo de Futebol  para  tratamento e recuperação do gramado. 
(Nota nº 002/2006/CEFD).

5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Se dissermos que não temos pecado nenhum, enganamo-nos a nós 
mesmos, e a verdade não está em nós. Se confessarmos os nossos pecados, Ele 
é fiel e justo para nos perdoar os pecados e nos purificar de toda injustiça. (I 
João 1:8-9)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Considerando  que,  de  acordo  com  o  princípio  da  autotutela,  a 
Administração  Pública  exerce  o  controle  sobre  os  próprios  atos,  com  a 
possibilidade de anular os ilegais e revogar os inconvenientes ou inoportunos, 
independentemente de recurso ao Poder Judiciário;

Considerando que o Centro de Formação e  Aperfeiçoamento de 
Praças necessita se reestruturar para, só então, receber novas turmas do Curso 
de  Formação  de  Sargentos,  visando  proporcionar  aos  discentes  um  ensino 
militar de qualidade;

R E S O L V E:

Art. 1º . Revogar a Portaria do Comando Geral nº 1666/CRESEP, 
de 21 NOV 2005, publicada no Aditamento ao BG nº 216, de 22 NOV 2005.

Art. 2º. Estabelecer que esta Portaria entra em vigor na data da 
sua publicação.

3.0.0.   I ENCONTRO PEDAGÓGICO DA APMP/2006

3.1.0.   Realização

Realizar-se-á  conforme  programação  abaixo,  na  Academia  de 
Polícia Militar do Paudalho (APMP) o I Encontro Pedagógico da APMP/2006: 

Data: 15 FEV 2006 (Quarta-feira)
Hora: 08h30
Local: Auditório da APMP
Uniforme: Militares – 3º”B”

    Civis – Traje:Esporte Fino

Comparecimento: Instrutores e Professores Civis designados para comporem o 
Corpo Docente/2006, publicado no Aditamento ao Boletim Geral nº 009, de 12 
JAN 2006, nas atividades curriculares e extracurriculares da APMP, bem como 
os Chefes e Subchefes de Seções.

Observação: Será  disponibilizado  transporte  para  APMP,  saindo  do  QCG 
(Derby) impreterivelmente às 07h45, devendo, para isso, confirmar presença 
até  o  dia  13  FEV  2006,  através  do  nº  3636.5714.  (Nota  nº 
001/2006/DE/APMP).

4.0.0.   CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

4.1.0.   Interdição  e  Recuperação  do  Gramado  do Campo de Futebol 
             do Complexo Poliesportivo e Cultural do Derby

Tendo em vista o desgaste sofrido pelo uso constante do Campo de 
Futebol do Complexo Poliesportivo e Cultural do Derby,  ficam  suspensas  a/c 
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Do Gabinete Civil

Nº 097, de 02 FEV 2006
 

O  Secretário  Executivo  de  Articulação  e  Acompanhamento  do 
Gabinete Civil, no uso das atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 2003, 
da Chefe do Gabinete Civil, 

R E S O L V E:
 

Considerar  autorizado  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em vista 
solicitação do Secretário de Defesa Social, do Ten PM Romildo Pedro Morais, 
para, em João Pessoa - PB, no período de 30 JAN a 03 FEV 2006, participar, 
como  Instrutor,  da  19ª  Edição  da  Força  Nacional  de  Segurança  Pública  – 
Instrução para Nivelamento de Conhecimento da Força Nacional de Segurança 
Pública, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

 
--oo(0)oo--

Nº 099, de 02 FEV 2006
 

O Secretário  Executivo de Articulação e  Acompanhamento do 
Gabinete Civil, no uso das atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 2003, 
da Chefe do Gabinete Civil, 

R E S O L V E:
 
Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do 

Secretário de Defesa Social, do Maj PM Roberto Carlos Mourão Pinho, para, 
em  João  Pessoa  -  PB,  no  dia  17  FEV  2006,  participar,  como  membro 
presidente,  da  bancada  examinadora  de  monografias  do  Curso  de 
Especialização em Segurança Pública – CESP/2005, sem ônus para o Estado de 
Pernambuco.

(Transcrita do DOE  nº 024, de 03 FEV 2006)
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1.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco
 
Nº 009/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passar Policiais Militares Estaduais à  condição 
                       de Adidos

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso IX do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81 e publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E: 

I – Passa à condição de adidos a DP/PMPE, os Soldados PM Mat. 
930924-1/BPChoque, Antônio André da Silva e Mat. 910336-8/1º BPM, Luiz 
Henrique  de  Melo  ,  em virtude  de  haverem iniciado  os  seus  processos  de 
Reforma por Incapacidade Física Definitiva,  conforme informou o Mem. nº 
121/SSTI, de 24 NOV. 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM -Comandante Geral
 

--oo(0)oo--

Nº 010/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa  Policiais Militares Estaduais à  condição 
                      de Adidos

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso IX do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81 e publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de adidos a DP/PMPE, o Aluno do Curso de 
Formação  de  Soldados  PM Mat.  104289-0,  Moisés  Alexandre  E.  da  Silva 
Lourenço,  em  virtude  de  haver  iniciado  o  seu  processo  de  Reforma  por 
Incapacidade Física Definitiva, conforme informou o Mem. nº 115/SSTI, de 17 
NOV 2005.

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM - Comandante Geral
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atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, até a 
publicação da Portaria de Transferência para a Inatividade, em Diário Oficial 
do Estado, conforme publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04. 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 024/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa Policiais Militares à condição de Adidos

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do 
Art.  34  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I  – Passar à condição de Adidos a DP/PMPE, o 3º Sgt PM Mat. 
11723-4/APMP,  Edinaldo  Rosendo  Barbosa,  o  3º  Sgt  PM Mat.  11693-9/4ª 
CIPM, João Geraldo de Araújo Filho e o 3º Sgt PM Mat. 16094-6/1º BPM, 
Macário Vicente Monteiro Pimentel, em virtude de haverem iniciado os seus 
processos de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido. Os referidos 
militares deverão cumprir o expediente administrativo da Corporação visando 
atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, até a 
publicação da Portaria de Transferência para a Inatividade, em Diário Oficial 
do Estado, conforme publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04.

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral

 
(Transcritas do DOE  nº 024, de 03 FEV 2006)

2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 205, de 10 FEV 2006

EMENTA: Revoga a Portaria do  Comando  Geral  nº  1.666 
                    CRESEP, de 21 NOV 2005, publicada no Adita-
                    mento ao BG nº 216, de 22 NOV 2005

O  Comandante  Geral,  nos  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas  pelo  Art.  101,  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; e 
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II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM - Comandante Geral

 
--oo(0)oo--

Nº 022/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa Policial Militar à condição de Adido

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças 
- RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81; 

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adidos à DP/PMPE, o Subtenente PM 
Mat. 12532-6/CASIS, José Hildeberto Batista da Silva, , em virtude de haver 
iniciado o seu processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido. 
O referido militar deverá cumprir o expediente administrativo da Corporação 
visando atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, 
até a publicação da Portaria de Transferência para a Inatividade,  em Diário 
Oficial do Estado, conforme publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04. 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral
 

--oo(0)oo--

Nº 023/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa Policial Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do 
Art.  34  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Subtenente PM Mat. 
11553-3/BPRp,  Marcelo Severino Monteiro, em virtude de haver iniciado o 
seu processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido. O referido 
militar  deverá  cumprir  o  expediente  administrativo  da  Corporação  visando 
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Nº 011/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa Policial Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do 
Art.  34  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I  –  Passar  à  condição  de Adido  a  DP/PMPE,  o  3º  Sgt  PM Mat. 
11479-0/20º BPM, Rinaldo José Soares Mota, em virtude de haver iniciado o 
seu processo de Transferência para Reserva “Ex-Offício” (por idade-limite), 
conforme informou o Of.  nº 627/SSTI, de 1º DEZ 2005. 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM - Comandante Geral
 

--oo(0)oo--

Nº 012/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa Policial Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do 
Art.  34  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR  nº 018, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E:

I  –  Passar  à  condição  de  Adido  à  DP/PMPE,  o  Cabo  PM Mat. 
12942-9/11º  BPM,  Luiz  Carlos  de  Sales,  em  virtude  de  haver  iniciado  o 
processo  de  transferência  para  Reserva  “Ex-Offício”  (por  idade-limite), 
conforme informou o Ofício nº 661/SSTI, de 29 DEZ 2005.

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM - Comandante Geral
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Nº 013/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa Policial Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do 
Art.  34  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 018, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I  –  Passar  à  condição  de  Adido  a  DP/PMPE,  o  Cabo  PM Mat. 
13265-9/10º BPM, Ulisses Correia de Albuquerque/10º BPM, em virtude de 
haver iniciado o seu processo de Transferência para Reserva “Ex-Offício” (por 
idade-limite), conforme informou o Ofício nº 657/SSTI, de 28 DEZ 2005. 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM - Comandante Geral

--oo(0)oo--

Nº 014/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa Policial Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do 
Art.  34  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I  –  Passar  à  condição  de  Adido  a  DP/PMPE,  o  Cabo  PM Mat. 
11598-3/CREED, João José Bezerra Filho, em virtude de haver iniciado o seu 
processo  de  Transferência  para  Reserva  “Ex-Offício”  (por  idade-limite), 
conforme informou o Of. nº 658/SSTI, de 28 DEZ 2005. 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM - Comandante Geral.

 
--oo(0)oo--

Nº 015/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa Policial Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII  do 
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II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral

 
--oo(0)oo--

Nº 020/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa Policial Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do 
Art.  34  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Soldado PM Mat. 
13184-9/BPGd, Jurandir Anísio da Fonseca, em virtude de haver iniciado o seu 
processo  de  Transferência  para  Reserva  “Ex-Offício”  (por  idade-limite), 
conforme informou o Of nº 008/SSTI, de 10 JAN 2006.

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral

 
--oo(0)oo--

Nº 021/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa Policial Militar à condição de Adido
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do 
Art.  34  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adido à DP/PMPE, o Ten-Cel PM Mat. 
1652-7/SDS, Evandro Carvalho Moura e Silva, em virtude de haver iniciado o 
seu processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido. O referido 
Militar  deverá  cumprir  o  expediente  administrativo  da  Corporação  visando 
atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, até a 
publicação da Portaria de Transferência para a Inatividade, em Diário Oficial 
do Estado, conforme publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04. 
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R E S O L V E: 

I  –  Passar  à  condição  de  Adido  a  DP/PMPE,  o  Cabo  PM Mat. 
13621-2/17º BPM, Jorge Maria de Vasconcelos, em virtude de haver iniciado o 
seu processo de Transferência para Reserva “Ex-Offício” (por idade-limite), 
conforme informou o Of. nº 593/SSTI, de 08 NOV 2005.

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM - Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 018/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa Policial Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do 
Art.  34  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I  –  Passar  à  condição  de  Adido  a  DP/PMPE,  o  Cabo  PM Mat. 
10565-1, Josias Modesto da Silva, em virtude de haver iniciado o seu processo 
de  Transferência  para  Reserva  “Ex-Offício”  (por  idade-limite),  conforme 
informou o Ofício nº 164/SSTI, de 1º DEZ 2005.

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral

--oo(0)oo--

Nº 019/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa Policial Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do 
Art.  34  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I  –  Passar  à  condição  de  Adido  a  DP/PMPE,  o  Cabo  PM Mat. 
11671-8/DP/TJPE, Jocdean Vieira da Silva, em virtude de haver iniciado o seu 
processo  de  Transferência  para  Reserva  “Ex-Offício”  (por  idade-limite), 
conforme informou o Of. nº 642/SSTI, de 15 DEZ 2005.
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Art.  34  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I  –  Passar  à  condição  de  Adido  a  DP/PMPE,  o  Cabo  PM Mat. 
13360-4/1ª  CIPOMA,  Nailson  Nogueira  dos  Santos,  em  virtude  de  haver 
iniciado o seu processo de Transferência para Reserva “Ex-Offício” (por idade-
limite), conforme informou o Of nº 620/SSTI, de 30 NOV 2005. 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM - Comandante Geral

 
--oo(0)oo--

Nº 016/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa Policial Militar à condição de Adido
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do 
Art.  34  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I  –  Passar  à  condição  de  Adido  a  DP/PMPE,  o  Cabo  PM Mat. 
14315-4/1ª CIPOMA, Neuton Gorgonha da Silva, em virtude de haver iniciado 
o seu processo de Transferência para Reserva “Ex-Offício” (por idade-limite), 
conforme informou o Of nº 595/SSTI, de 10 NOV 2005. 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José 0da Silva – Cel PM - Comandante Geral

 
--oo(0)oo--

Nº 016/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa Policial Militar à condição de Adido
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do 
Art.  34  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 
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R E S O L V E: 

I  –  Passar  à  condição  de  Adido  a  DP/PMPE,  o  Cabo  PM Mat. 
13621-2/17º BPM, Jorge Maria de Vasconcelos, em virtude de haver iniciado o 
seu processo de Transferência para Reserva “Ex-Offício” (por idade-limite), 
conforme informou o Of. nº 593/SSTI, de 08 NOV 2005.

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM - Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 018/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa Policial Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do 
Art.  34  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I  –  Passar  à  condição  de  Adido  a  DP/PMPE,  o  Cabo  PM Mat. 
10565-1, Josias Modesto da Silva, em virtude de haver iniciado o seu processo 
de  Transferência  para  Reserva  “Ex-Offício”  (por  idade-limite),  conforme 
informou o Ofício nº 164/SSTI, de 1º DEZ 2005.

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral

--oo(0)oo--

Nº 019/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa Policial Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do 
Art.  34  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I  –  Passar  à  condição  de  Adido  a  DP/PMPE,  o  Cabo  PM Mat. 
11671-8/DP/TJPE, Jocdean Vieira da Silva, em virtude de haver iniciado o seu 
processo  de  Transferência  para  Reserva  “Ex-Offício”  (por  idade-limite), 
conforme informou o Of. nº 642/SSTI, de 15 DEZ 2005.
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Art.  34  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I  –  Passar  à  condição  de  Adido  a  DP/PMPE,  o  Cabo  PM Mat. 
13360-4/1ª  CIPOMA,  Nailson  Nogueira  dos  Santos,  em  virtude  de  haver 
iniciado o seu processo de Transferência para Reserva “Ex-Offício” (por idade-
limite), conforme informou o Of nº 620/SSTI, de 30 NOV 2005. 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM - Comandante Geral

 
--oo(0)oo--

Nº 016/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa Policial Militar à condição de Adido
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do 
Art.  34  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I  –  Passar  à  condição  de  Adido  a  DP/PMPE,  o  Cabo  PM Mat. 
14315-4/1ª CIPOMA, Neuton Gorgonha da Silva, em virtude de haver iniciado 
o seu processo de Transferência para Reserva “Ex-Offício” (por idade-limite), 
conforme informou o Of nº 595/SSTI, de 10 NOV 2005. 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José 0da Silva – Cel PM - Comandante Geral

 
--oo(0)oo--

Nº 016/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa Policial Militar à condição de Adido
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do 
Art.  34  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 
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